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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA  

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° E-  85/16 

PROCESSO n° 621/2016 

OFERTA DE COMPRA Nº   261102260452016OC00233 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br 

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 09/08/2016   

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/08/2016 às 09:00 horas   

 

O Senhor, JOSÉ TOLEDO MARQUES Diretor Adjunto Administrativo e Financeiro da Fundação para a 

Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, a competência delegada pelo artigo 3° 

do Decreto estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público que se acha aberta, nesta 

Fundação, nos termos do Inciso I, do artigo 3.º do Decreto Estadual n.º 47.297, de 06 de novembro 

de 2002, torna público que se encontra aberta nesta Fundação, a licitação na modalidade PREGÃO, a 

ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 

Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de 

tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – Processo 

621/16, objetivando a aquisição de equipamentos de informática, que será regida pela Lei federal 

nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto estadual n° 49.722, de 24 de junho de 2005, pelo 

Decreto estadual n° 47.945, de 16 de julho de 2003, pelo regulamento anexo à Resolução n° CC-27, 

de 25/05/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, do Decreto 

estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, da Resolução CEGP10, de 19 de novembro de 2002, 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e 

serão encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e 

o credenciamento de seus representantes, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São 

Paulo – CAUFESP. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste 

Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do 

processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

I - DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM 

ENTREGA no Almoxarifado, na Rua do Horto, 931 – Horto Florestal - SÃO PAULO – SP, conforme 

quantidades e locais de entrega listados a baixo e especificações constantes do Termo de Referência 

que integra este edital como Anexo I. 

 

II. DA PARTICIPAÇÃO 
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1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Estadual 
que estiver registrada no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, que sejam 
detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus 
representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina ainscrição no referido 
Cadastro. 

1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante 
no Sistema de Pregão Eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura 
da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio 
do Sistema BEC/SP. 

1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para 
o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de 
acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 

2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, 
o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos 
campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo para a sua participação no certame ou de sua 
contratação, que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de 
Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 
 
3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 
 
4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão 
Eletrônico. 
 

5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 

6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 6, bem como para a fruição do 
benefício da habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f”, do subitem 9, ambos do item 
V deste Edital, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, deverá 
constar do registro da licitante junto ao CAUFESP. 
 

III. DAS PROPOSTAS 

 

1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção “PREGÃO – ENTREGAR PROPOSTA”, desde 

a divulgação da íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no 

preâmbulo, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre 

integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital.  

 

2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) indicação da procedência, marca e modelo do produto cotado, observadas as especificações do 
Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital; 
b) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados à data de 

sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
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propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 

com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

 

4. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

 

5. No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta deverá(ão) ser anexado(s) arquivo(s) 

contendo: CATÁLOGO COM FOTO/ILUSTRAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, EM 

CONFORMIDADE COM O OBJETO OFERTADO PELA LICITANTE, no qual constem as 
informações mínimas exigidas e outras complementares, que se fizerem necessárias, assim como a 
identificação da marca e modelo do produto, sob pena de desclassificação. 
 

5.1. A proposta eletrônica de preço deverá ser preenchida respeitando exigências acima e as 

constantes do Anexo I, com os preços ofertados pela licitante.  

 

5.2. Havendo divergência entre os valores consignados na proposta anexada de que trata o subitem 

5 deste item III e os valores registrados no formulário eletrônico da proposta, prevalecerão estes 

últimos.  

 

5.3. A proposta não deve conter elementos que permitam identificar a empresa licitante, inclusive 
em seu metadados, conforme MANUAL DO PREGÃO ELETRÔNICO – FORNECEDOR em seu tópico 

13.1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE, EXTENSÕES E TAMANHO DO 
ANEXO ENVIADO 

 

5.4. O MANUAL DO PREGÃO ELETRÔNICO – FORNECEDOR poderá ser obtido através do link: 

http://www.bec.sp.gov.br/Manuais_UI/ManualDownload.aspx?chave= 

 

6. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

 

IV. DA HABILITAÇÃO 

 

1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 9, do item V, deste Edital, 

mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, 

estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei federal n. 12.690, de 19/07/2012; 

 

http://www.bec.sp.gov.br/Manuais_UI/ManualDownload.aspx?chave
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c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas; 

 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de provada diretoria em exercício; 

 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

f) Em se tratando de cooperativas, registro da sociedade cooperativa perante a entidade estadual da 

Organização das Cooperativas Brasileiras. 

 

1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sededa licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objetodo certame; 

c) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio da 

licitante; 

 

d) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS - CRF); 

 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União. 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 

de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

 a.1) Se a licitante for cooperativa, a certidão mencionada na alínea “a”, deste subitem 1.3, deverá 

ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

 

1.4 QUALIFICAÇÃO TECNICA 

 

1.4.1. Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome do 

licitante, que comprovem quantitativos razoáveis, assim considerados 50% (cinquenta por cento) a 

60% (sessenta por cento) da execução pretendida, sendo que a referida comprovação poderá ser 
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efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante 

(Súmula nº 24 – TCE). 

 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 

- Prazo contratual, datas de início e término; 

- Local da prestação dos serviços; 

- Natureza da prestação dos serviços; 

- Quantidades executadas; 

- Caracterização do bom desempenho do licitante; 

- Outros dados característicos; e, 

- A identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o cargo do signatário. 

 

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

1.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante (Anexo IV), elaborada em papel 

timbrado, atestando que:  

 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao 

Decreto estadual nº 42.911, de 06/03/1998;  

 

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das 

disposições da Lei estadual n° 10.218, de 12 de fevereiro de 1999;  

 

c) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

 

1.5.2. Termo de Ciência e Notificação subscrito por representante legal da licitante (Anexo V), 

elaborada em papel timbrado, atestando que estão cientes e notificados para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação junto ao TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

 

2.2. Não serão aceitos protocolos dos documentos de habilitação. 

 

V. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
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1. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de 

grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

 

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

 

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam asua identificação. 

 

 

2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no artigo 

43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

 

2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 

observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

 

3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 

classificadas e das desclassificadas. 

 

4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas 

classificadas. 

 

4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

 

4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao último valor apresentado pela 

própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre os lances 

conforme abaixo relacionado, aplicável inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o 

primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. A etapa de 

lances será encerrada quando todos os participantes declinarem da formulação de lances. 

 

 Item 01 – R$ 30,00 (trinta reais) 

 Item 02 – R$ 30,00 (trinta reais) 

 Item 03 – R$ R$ 40,00 (quarenta reais) 

 Item 04 – R$ 10,00 (dez reais) 

 Item 05 – R$ 20,00 (vinte reais) 
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 Item 06 – R$ 5,00 (cinco reais) 

 

4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do 

item. 

 

4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

 

4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à 

continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do 

período de que trata o subitem 4.2 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 

 

4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 4.2.1 a duração 

da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente,quando atingido o terceiro minuto contado a partir 

do registro no sistema, doúltimo lance que ensejar prorrogação. 

 

4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

 

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema erespectivos valores; 

 

b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

 

4.4. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no 

subitem 4.2. 

5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a 

classificação final, em ordem crescente de valores. 

 

5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 

 

6. Com base na classificação a que alude o subitem 5 deste item, será assegurada às licitantes 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, preferência à contratação, 

observadas asseguintes regras: 

 

6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de15/06/2007, detentora da proposta de menor 

valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 

proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao 

da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco ) minutos, sob pena de preclusão do direito de 

preferência. 

 

6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 6.1. 
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6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 

serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 

demais microempresas, empresas de pequeno porte, e cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, cujos valores das propostas se 

enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.1. 

 

6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5, seja 

microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas 

no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, não será assegurado o direito de preferência, 

passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

 

7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 

disposições dos subitens 6.1 e 6.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o 

subitem 5, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

 

8. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos 

autos por ocasião do julgamento. 

 

9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro aojulgamento da habilitação, 

observando as seguintes diretrizes: 

 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos 

dos documentos indicados no item IV deste Edital; 

 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos no 

item IV deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações; 

 

b.1) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados 

aos autos, os documentos passíveis de obtenção pormeio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente certificada e justificada; 

 

c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento 

dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de 

documentos, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre 

a habilitação, diretamente no sistema, anexo de documentos, ou através do correio eletrônico a ser 

fornecido pelo Pregoeiro. 
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c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 9, serão 

apresentados, obrigatoriamente, por meio do sistema BEC/SP ou por correio eletrônico, as 

declarações a que se refere o subitem 1.5, do item IV, deste Edital. 

 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

hábeis de informações, no momento da verificação a que serefere à alínea “b”, ou dos meios para a 

transmissão de cópias de documentosa que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 9, ressalvada 

aindisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essasindisponibilidades e/ou 

não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissõesou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e 

“c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma 

constante da alínea “c”, deverão ser apresentados na Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – 

Núcleo de Licitações e Compras - (entrada pela Av. Luiz Carlos Gentile de Laet, altura do nº 600) - 

Horto Florestal - São Paulo, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena 

de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis; 

 

f) Para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preencham 

as condições estabelecidas no artigo 34, da Leifederal n° 11.488, de 15/06/2007, não será exigida 

comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados 

no subitem 1.2, alíneas “a” a “e” do item IV deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação; 

 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame; 

 

h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão 

consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no 

próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por meio 

eletrônico. 

 

10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 9 deste item V, deverá comprovar 

sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

 

11. A comprovação de que trata o subitem 10 deste item V deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado apartir do momento em que a licitante for declarada 

vencedora do certame, prorrogável por igual período. 

 

12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 9, asessão pública será 

suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstosno subitem 11, para que a licitante 

vencedora possa comprovar a regularidadefiscal de que tratam os subitens 10 e 11 deste item V. 
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13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamentesobre a comprovação ou 

não da regularidade fiscal de que tratam os subitens10 e 11 deste item V, ou sobre a prorrogação de 

prazo para a mesmacomprovação, observado o disposto no mesmo subitem 11. 

 

14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não 

sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 a 13, deste item V, o Pregoeiro, 

respeitada a ordem declassificação de que trata o subitem 5 do mesmo item V, examinará a oferta 

subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação eassim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cujo autoratenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

 

15. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, diligenciar para esclarecer dúvidas em relação à 

documentação apresentada pela licitante. 

 

VI. DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 

1. Divulgado o vencedor ou saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos subitens 10 a 13 do item 

V, ou, ainda, se for o caso, encerrado o julgamento da habilitação das demais participantes que 

concordaram em fornecer ao preço da vencedora do certame, o Pregoeiro informará às licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 

disponibilizado no sistema. 

 

2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem “1” desteitem, o Pregoeiro, por 

mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais 

contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às 

demais licitantes que poderão apresentar contra razões, em igual número de dias, os quais 

começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos, na Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – Núcleo de Licitações, e 

Compras - (entrada pela Av. Luiz Carlos Gentile de Laet, altura do nº 600) - Horto Florestal - São 

Paulo. 

 

2.1. Os memoriais de recurso e as contra razões serão oferecidas por meio eletrônico, no sítio 

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação de 

documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Rua 

do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – Núcleo de Licitações e Compras - (entrada pela Av. Luiz 

Carlos Gentile de Laet, altura do nº 600) - Horto Florestal - São Paulo) observados os prazos 

estabelecidos no subitem 2, deste item. 

 

3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “1” deste item importará a decadência do 

direito de recurso e o Pregoeiro proporá à autoridade competente a homologação do procedimento 

licitatório. 
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4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 

5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

6. A adjudicação deverá ser efetuada levando–se em consideração a totalidade do item. 
 

VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 

respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema. 

 

2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 

 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. 

Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública 

deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e 

horário para a sua continuidade; 

 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 

término do período estabelecido no Edital. 

 

3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da 

sessão pública ou do certame. 

 

VIII - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1. Os bens deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias, após o assinatura do contrato, 

conforme as condições estabelecidas no Anexo I deste Edital. 

 

2. O local de entrega deverá ser de acordo com o Termo de Referência – Anexo I do Edital, correndo 

por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

IX. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

1. O objeto do contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da entrega dos bens, no local e endereço indicados no subitem 2 do item VIII deste Edital, 

acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

 

2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 

cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, 

ou documento equivalente, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
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3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) se disserem respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidadecom a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

 

4. O recebimento do objeto dar-se-á quando da entrega e conferência dos bens, uma vez verificado o 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Recibo, firmado 

pelo servidor responsável. 

 

X. DA FORMA DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no protocolo do Contratante, localizado à Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar, à 

vista do respectivo Recibo, na forma prevista no subitem 4 do item XI. 

 

2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

 

2. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 

Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do 

Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de 

cada pagamento. 

 

3.1. O cumprimento da condição a que se refere o subitem anterior poderá se dar pela comprovação, 

pela Contratada, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei estadual 

12.799/2008. 

 

4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nomeda Contratada no 

Banco do Brasil S/A. 

 

5. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos termos 

do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado. 
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6. Os preços acertados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

 

XI. - DAS CONTRATAÇÕES 

 

1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de instrumento de 

contrato cuja minuta integra este Edital conforme Anexo III. 

 

1.1. Se, por ocasião desta aquisição, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante 

o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 

Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União) 

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata o subitem 1.1 deste item XI, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de 

validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

1.3. Constitui condição para a celebração da contratação a inexistência de registros em nome da 

adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 

do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva 

celebração.  

1.3.1. O cumprimento da condição a que se refere o subitem anterior, no que tange aos registros no 

CADIN ESTADUAL, poderá se dar pela comprovação, pela licitante vencedora, de que os registros 

estão suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei estadual 12.799/2008. 

1.4. Constitui, também, condição para a celebração da contratação, caso se trate de sociedade 

cooperativa, indicação, pela sociedade cooperativa, de gestor encarregado de representá-la com 

exclusividade perante o contratante, nos termos do art. 1º, parágrafo 2º do Decreto n.º 55.938, de 

21 de junho de 2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.º 57.159, de 21 de julho de 

2011. 

2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contado da data da convocação, 

comparecer a Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – Núcleo de Licitações e Compras - 

(entrada pela Av. Luiz Carlos Gentile de Laet, altura do nº 600) - Horto Florestal - São Paulo para 

assinar instrumento de contrato cuja minuta integra este Edital como Anexo III. 

3. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 e 

11, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea “e”, do 

subitem “9”, todos do item V ou, ainda, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não apresentar a situação regular de que tratam os subitens 1.1 e 1.3, ambos deste item 

XI, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para 

participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração da contratação. 
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3.1. Essa nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso.  

3.2. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo DOE e 

divulgação nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e 

www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”. 

3.3. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 7 a 10 

do item V e subitens 1, 2, 3, 4 e 6 do item VI, todos deste Edital 

 
XII. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São 
Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 da Resolução 
CEGP-10 de 19 de novembro de 2002. 
 
2.A sanção do que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas 
na Resolução SMA nº 57 de 12/07/13, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser 
registrada no CAUFESP e no endereço eletrônico www.sancoes.sp.gov.br. 
 
3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 
4. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste edital e no 
instrumento de formalização da contratação. 
 

XIII - DA GARANTIA CONTRATUAL  

1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

XV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado 

o disposto no artigo 14, inciso XIII, do regulamento anexo à Resolução CC-27/2006, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

 

3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro até a etapa de 

negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 

 

4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 

divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção “negócios 

públicos” e www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção “pregão eletrônico”. 

 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.sancoes.sp.gov.br/
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5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão Eletrônico. 

 

5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será formulada em 

campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL. 

 

5.2. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e informações 

prestados pelo Pregoeiro, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

 

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 

sessão pública. 

 

6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões relativas ao 

sistema, pelo Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas – DCC. 

 

7. Integram o presente Edital 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Proposta Comercial 

ANEXO III – Minuta do contrato;  

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar 

com a Administração e de Regularidade junto ao Ministério do Trabalho (Decreto Estadual nº 

42.911/98);  

ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação 

ANEXO VI – Dados para Faturamento 

ANEXO VII – Resolução SMA Nº. 57/13 

 

8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 
São Paulo, 05 de agosto de 2016. 

 
 
 

Elisabeth Sutter 
Subscritora do Edital 

 
 
 
 

JOSÉ TOLEDO MARQUES 
Diretor Adjunto Administrativo e Financeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 

UTILIZAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS FISICAS NAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DAS 

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA DIRETORIA LITORAL NORTE E UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO DA DIRETORIA LITORAL SUL.   

 

OBSERVAÇÃO: Em caso de divergência existente entre as especificações do item que compõe este 

objeto, descritas no Siafísico, e as especificações constantes destes termos de referência, 

prevalecerão as descritas nestes termos de referência. 

 

1. OBJETIVO 

Aquisição de equipamentos de Informática, nas quantidades e especificações abaixo, 

para uso nas Unidades de Conservação das Diretoria do Litoral Norte e Sul, com entrega na sede 

da Fundação Florestal à Rua do Horto, 931 – Horto Florestal – SP – CEP: 02377-000. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Essas aquisições são para utilização das unidades de conservação para executar as 

atividades de rotinas no, em razão de executar as atividades de rotinas técnicas e administrativas, 

e à reprodução de documentos pertinentes aos setores dessas Unidades de Conservação, com a 

finalidade de gestão dos programas administrativos, de uso público e de proteção integral. 

 

3. EQUIPAMENTOS E QUANTIDADES 

Item Descrição 
Medida 

Bec 
Siafisico Quantidade 

1 Microcomputador Completo UN 3517624 06 

2 
Multifuncional; c/ função de 

impressora/fax/scanner/copiadora 
UN 3961397 06 

3 
Notebook, 2.6 GHZ, Ram de 04 GB, HD de 500 

GB, 14" 
UN 4228588 06 

4 Tablet Tela 9,7 UN 4341031 02 

javascript:__doPostBack('ctl00$ContentPlaceHolder1$dtgItens$ctl43$lblCodLink2','')
javascript:__doPostBack('ctl00$ContentPlaceHolder1$dtgItens$ctl43$lblCodLink2','')
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5 

Disco Rigido Padrão Gigabit e Ethernet 

10/100/1000 MBITS de 2 Terabyte 
UN 2808080 01 

6 No-break; Microprocessado; 1400 VA UN 3805875 02 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

Item 1 – Microcomputador Completo 

 

 01(uma)Placa-mãe da mesma marca do fabricante, desenvolvida especificamente para o modelo 

ofertado, sendo que o nome do fabricante deverá estar serigrafado através de processo 

industrial no PCB, não sendo aceitas placas de livre comercialização de mercado,  

 01(um)Processador com as seguintes configurações: 

04 (quatro) Núcleos Físicos e 04 Threads 

Controle automático do clock conforme carga de trabalho; 

Frequência de Operação 3.2 GHz; 

6 Mbytes Cache L3; 

BUS 8 GT/s; 

Suporte a instruções AVX  

Consumo máximo TDP 65W; 

GPU integrada no processador; 

Processo de fabricação com litografia de no máximo 14nm; 

Suporte a memória DDR3 1600 Mhz; 

Suporte a PCI Express 3.0; 

Aceleração de criptografia avançada AES; 

            BIOS, no idioma português ou inglês, com as características a seguir: 

Ativação e desativação de senha mediante o menu de inicialização (setup). 

Senha(s) de proteção para acesso ao setup do computador. 

Recurso para detecção automática de unidades de discos rígidos. 

Capacidade de boot pela unidade de CD-ROM/DVD-ROM. 

Capacidade de inibir boot pela unidade de CD-ROM/DVD-ROM. 

A placa mãe deverá possuir o número de série do microcomputador registrado 

na BIOS. 

Deverá possuir campo editável para inserção de número de patrimônio ou 

tombo, capturável por aplicação de inventário. 

Capacidade de proteção contra gravação, realizada por software (senha de 
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proteção contra gravação na BIOS) ou hardware (jumpeamento). 

Capacidade de habilitar e desabilitar USB através da BIOS. 

 Deverá mostrar no monitor de vídeo o nome do fabricante do computador sempre que o 

computador for inicializado 

 4 (quatro) Gbytes de Memória SDRAM DDR3 ou superior, expansível até 16.0 Gbytes, 4 slot 

DIMM e com operação em 1.600 MHz ou superior,  

 01 (um) Disco Rígido de 01 (um) 500GB, padrão SATA 3 ou superior, velocidade mínima de 

7.200 RPM e cachê de 16 MB. 

 01 (uma) Unidade DVD+RW 8x no mínimo, conectado a sua interface SATA.  

 02 (duas) Interfaces SATA 3 no mínimo e 01 (uma) Interfaces SATA 2 no mínimo. 

 01 (uma) Interface incorporada à placa mãe, padrão Ethernet 10/100/1000 Mbps. Conector RJ45. 

Com suporte ao protocolo IEEE 802.3 e a gerenciamento remoto do equipamento no padrão 

PXE.  

 10 (dez) Interfaces padrão Universal Serial Bus (USB) com no mínimo 06 portas USB 3.0 externa, 

sendo no mínimo 02 frontais. 

 01(uma) Controladora de Vídeo com 01 (uma) conector HDMI 1.4 e 01 (um) conector DVI (ou 

DisplayPort), incorporado à placa mãe com memória de vídeo de no mínimo 256 Megabytes 

podendo ser com compartilhamento e alocação dinâmica ou similar, resoluções de no mínimo 

1600x1200 entre 60 e 85Hz.  

 Possuir no mínimo 02 Slots livres após a configuração, podendo ser PCI-Express x16 1 PCI-

Express x16 de 4 vias. 

 01 (um) Monitor de Vídeo Colorido com 01 (um) conector VGA, (1) HDMI e 01 (um) conector 

USB-TFT matriz ativa (LCD ou LED) de no mínimo 19 polegadas, com dot-pich de 0,30 mm no 

máximo, não entrelaçado, resolução mínima de 1600X900, com base removível, inclinável, ajuste 

de altura. O Monitor de ver ser do mesmo fabricante do microcomputador, NÃO SERA ACEITO 

MONITOR EM REGIME DE OEM. 

 01 (um) Teclado 104 teclas padrão ABNT-2, com dispositivo de ajuste de inclinação vertical, com 

conector padrão PS/2 mini-din ou USB.  

 01 (um) Mouse Óptico com botão Scroll, de no mínimo 800DPI, com conector padrão PS/2 mini-

din ou USB. 

 01 (uma) Fonte com potência maxima de 210 Watts, com PFC Ativo e eficiência mínima de 90%, 

em 50% da carga nominal. Faixa de tensão de entrada de 100VAC à 240VAC à 50/60Hz, com 

seleção automática de tensão. 
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 01 (um) Gabinete padrão Desktop já pronto para ser utilizado tanto na posição horizontal como 

na posição vertical sem comprometer os componentes internos e o funcionamento do 

computador. Deverá ter projeto tool-less, ou seja, que não necessite ferramentas para abertura 

da tampa do gabinete, remoção de periféricos como: disco rígido, placas de expansão e unidade 

óptica. Deve possuir sensor de intrusão, slot para cadeado ou para lacre de segurança ou trava 

interna/externa específica, que impeçam a abertura do gabinete. O gabinete deverá possuir alto-

falante integrado com potência máxima de 1,0 W. O microcomputador deverá ter sido projetado 

para manter-se dentro da faixa de temperatura adequada ao uso sem necessidade de 

entrada/saída de ar nas faces superior, laterais e inferior, podendo usar para a referida 

finalidade, apenas a face frontal e/ou traseira 

 

SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS 

 O microcomputador deverá ser entregue com 01 (uma) licença do sistema operacional 

corporativo MS-Windows 8 Professional 64bits na versão e release mais recente, (1) Licença 

Office Home Business 2016 idioma português e Licença de Uso, bem como com a mídia de 

instalação do sistema operacional fornecido. 

 Garantia Mínima de 03 (anos) anos on site, nas localidades de entrega dos equipamentos, com 

atendimento em regime 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por semana), incluindo mão de obra 

e peças, a contar do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos equipamentos. A notificação do defeito 

deverá ser realizada por meio de canal 0800 ou via Web, a partir do qual irá ser contado o 

prazo de reparo de 03 (três) dias úteis. 

 Em caso de necessidade de substituição da unidade de disco rígido por falha, o reparo deverá 

ser realizado na presença de preposto da CONTRATANTE devendo a unidade defeituosa 

permanecer sob guarda deste último. 

 Cabos de força com 03 (três) pinos padrão ABNT, manuais e mídias com drivers de configuração 

da placa mãe, interface de rede, processador gráfico, DVDRW e placa de som.  

 O equipamento deve possuir dispositivo de segurança TPM 1.2 ou ISO/IEC 11885 integrado à 

placa mãe, devendo ser fornecida com todo software necessário ao pleno funcionamento e 

utilização desse dispositivo. 

 O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do processador. 

 O modelo de equipamento deve estar em conformidade com a certificação HCL “Designed for 

Windows” para o modelo de Microcomputador ofertado, na categoria “Desktop PCs” em nome 

do fabricante do equipamento. O Microcomputador deverá ser compatível com as versões dos 

Sistemas Operacionais Microsoft Windows® 8. 

 O modelo do equipamento deverá ser compatível com 01 (uma) distribuição Linux, pelo menos. 
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 O modelo do equipamento deve estar em conformidade com a norma IEC 60950 para 

segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos. 

 O Monitor deve estar em conformidade com a norma TCO'05 ou posterior e Energy Star 5.0. 

 O Monitor deverá ser da mesma marca do fabricante do Microcomputador ofertado. 

 O modelo de equipamento deve estar em conformidade com a norma ISO 9296, testado em 

acordo com a ISO 7779, quanto à emissão de ruídos. 

 O modelo de equipamento deve estar em conformidade com o padrão RoHS (Restriction of 

Hazardous Substances), isto é, ser construído com materiais que não agridem o meio ambiente. 

 O modelo de Microcomputador deve estar em conformidade com o padrão Energy Star 5.0 para 

eficiência de consumo elétrico; 

 O modelo do Microcomputador e Monitor ofertado deve estar em conformidade com os 

especificações definidas no EPEAT (Eletronic Product Environmental Assessment Tool - 

http://www.epeat.net) na categoria Silver ou Gold, mostrando que o equipamento atinge as 

exigências para controle do impacto ambiental em seu processo de fabricação. 

 O modelo de equipamento deve estar em conformidade com a certificação CISPR 22 Classe B 

ou FCC classe B. 

 O modelo de equipamento deve estar em conformidade com as especificações do DASH 1.0 e 

WS-MAN, definidas pelo DMTF (Desktop Management Task Force). 

 O Fabricante dos equipamentos deverá ser membro do DMTF (Distributed Management Task 

Force) na categoria Board ou Leadership. 

 Os equipamentos deverão ser novos e sem uso anterior, sendo todos do mesmo fabricante. 

  A notificação do defeito deverá ser realizada por meio de canal 0800 ou via Web, a partir do 

qual irá ser contado o prazo de reparo de 12 (Doze) horas úteis para solução definitiva do 

problema. 

 No Atendimento deverá estar incluído, sem custo adicional: (Informar na proposta o 0800 ou 

link da web) 

 A CONTRATADA/FABRICANTE deverá possuir atendimento 0800, onde deverá ter uma equipe 

especializada, em regime 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por semana), com diagnóstico 

remoto.(informar o numero do 0800 na proposta) 

 A CONTRATADA/FABRICANTE deverá ser capaz de prestar serviços de suporte técnico 

colaborativo para software, gerenciados pelo fabricante da solução e prestados remotamente 

(tele-suporte) no regime 8x5.  

 O suporte colaborativo a software será prestado pelo CONTRATADA/FABRICANTE desde que 

estes sejam homologados pelo mesmo.  

http://www.epeat.net/
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 Em caso de necessidade de troca do disco rígido por falha, o disco rígido com problema deverá 

ficar em posse da CONTRATANTE, por medida de segurança e confidencialidade de informações.  

 A troca do disco rígido com problema deverá ser realizada no local onde o equipamento 

encontra-se instalado, durante todo o prazo de garantia, sendo vedado o envio do disco rígido 

pelo correio ou por outros meios de entrega.  

 A troca do disco danificado deverá ser feita por profissional qualificado e capaz de realizar a 

troca do disco danificado na presença de preposto da CONTRATANTE. 

 Documentação original completa impressa não xerografada. 

 Deverá ser apresentado juntamente com a proposta o prospecto e demais exigências constantes 

dos equipamentos ofertados. 

 A licitante deverá apresentar declaração do fabricante do equipamento informando o número 

desta licitação e que é uma revenda autorizada.  

 A licitante deverá apresentar carta da fabricante de revenda ou parceiro credenciado especifica 

para este processo declarando estar apta a comercializar os produtos ofertados. 

 Todos os softwares deverão ser fornecidos com as devidas licenças, manuais e mídias, com 

conjuntos completos de “drivers” para todos os dispositivos oferecidos com o microcomputador, 

não será aceito para esta função, apenas o CD do Sistema Operacional ofertado. 

 O licitante deverá informar, nas especificações técnicas, a marca, o modelo e o fabricante do 

equipamento, bem como oferecer os prospectos e catálogos (atuais) do microcomputador, e 

monitore. 

 Todos os itens aparentes como: gabinete, monitor, drivers,etc... Deverão, obrigatoriamente, ter o 

mesmo padrão de cor. 

 O fabricante deverá possuir site na internet, disponibilizando informações técnicas e oferecendo 

download de drivers e atualizações do produto, gratuitamente. 

 A falta dos documentos e exigências descritas nos itens acima, implicará na inabilitação imediata 

do licitante para este item. A instituição poderá promover a qualquer tempo diligência para 

checar a veracidade das informações e ainda solicitar amostra do equipamento para 

confrontação do detalhamento das especificações técnicas do edital. 

 

 

Item 2 – Multifuncional 

 Multifuncional; com função de impressora, scanner, copiadora, ciclo, ciclo de trabalho mensal de 

75.000 PGS/MES; impressão laser monocromática; velocidade mínima em preto 33 PPM; 

resolução mínima na cor preta de 1200 x 1200; memória mínima de 256MB, com disco rígido 
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interno de no mínimo 40 GB, velocidade mínima do processador de 360MHZ; A4, A5, B5(JIS), 

executive (JIS); capacidade mínima da bandeja de entrada 500 folhas; resolução mínima de 

digitalização 600 x 600 DPI; quantidade de cores 64 bits; ampliação/redução da cópia 25% a 

400%; escaneamento em papel de tamanho até A3; taxa de transmissão do fax 33,6KBPS; 

memória do fax de 16MB; mínima de 300 x 300 DPI; comunicação wireless, interface USB 2,0, 

cabo de comunicação USB rede 10/100/1000 base tx ethernet; quantidade de cópias de 1 A 999; 

menor que 9 segundos; 02 bandejas; 250 folhas; compatível com windows 8.1 32/64 bits ou 

superior; com software de instalação; garantia de 12 meses; on site; com manuais técnicos de 

instalação e operação em português; cabos, conectores e drivers de instalação, alimentação 120 

volts (50/60 HZ)  

 

Item 3 – Notebook 

PROCESSADOR 

 Processador com no mínimo dois núcleos capazes de executarem 4 threads simultâneos; 

 O processador deverá possuir clock mínimo de 2.6GHz, com cache de no mínimo 3MB; 

 Suporte a máximo 22nn e 35W; 

 Suporte a memória DDR3 1333/1600, 2 (dois) canais de memória; 

 Suporte a virtualização de CPU e I/O; 

PLACA MÃE E BIOS 

 Deve suportar integralmente o processador cotado; 

 Placa mãe da mesma marca do fabricante do equipamento, desenvolvida especificamente para o 

modelo ofertado. Não serão aceitas placas de livre comercialização no mercado;  

 A Placa mãe deve permitir o gerenciamento remoto, como acesso a BIOS, permitir iniciar o 

microcomputador a partir de uma imagem (ISO) em um compartilhamento de rede ou CD ou 

disquete localizados em outro computador, mesmo com o equipamento desligado;  

 As configurações das funcionalidades de gerenciamento presentes na placa-mãe deverão ser 

feitas sem a necessidade de intervenção presencial à máquina, mesmo com o sistema 

operacional inoperante;  

 Memória DDR3 ou superior, com frequência de comunicação com o barramento de, no mínimo, 

1333 (mil e trezentos e trinta e três) mega-hertz; 
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 Suportar tecnologia dual channel;  

 Possuir chip TPM com software de configuração; 

 BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre essa 

BIOS, comprovados através de atestados ou carta fornecidos pelo fabricante do equipamento, 

não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas;  

 A BIOS deve possuir o número de série do equipamento e campo editável que permita inserir 

identificação customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento, como 

número de propriedade e de serviço;  

 A BIOS deve possuir opção de criação de senha de acesso, senha de administrador ao sistema 

de configuração do equipamento  

 Interface de leitor biométrico (Finger Print) integrado ao gabinete; 

MEMÓRIA 

 Mínimo de 4GB de memória DDR3 de 1600MHz, distribuídos em 2 módulos de 2GB; 

 Expansível até 8GB através de 2 sockets; 

ARMAZENAMENTO 

 Disco rígido SATA no mínimo 500Gb 7200 RPM ou superior (pode ser capacidade superior à 

500GB, mas deve ser de 7200 RPM); 

 Unidade deDVD-RW SATA 8X; 

CONECTORES 

 1 (uma) porta VGA; 

 1 (uma) porta HDMI; 

 1 (uma) saída para fone de ouvido; 

 1 (uma) entrada para Microfone 

 3 (três) portas USB, sendo 1 (um) porta combo USB/SATA. Deverá possuir 1(uma) USB 3.0; 

 Leitor de Cartões Multimídia mínimo 5 em 1 com suporte aos formatos: MMC (MultiMedia Card), 

SD (Secure Digital), MS (Memory Stick), MS Pro e xD. 

PLACA GRÁFICA 

Pode ser compartilhada ou dedicada; 
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CARACTERÍSTICAS PARA DIGITAÇÃO 

 Teclado Português – BR; 

 TouchPad com suporte a função multi-toques; 

RECURSOS MULTIMÍDIA 

 Interface padrão HD (high definition); 

 Alto Falantes Stereo; 

 Entrada de microfone; 

COMUNICAÇÃO 

 Placa de Rede Ethernet (10/100/1000) ou superior 

o IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 802.1P, IEEE 802.1Q, iAMT  

 Placa de rede Wireless 802.11 b/g/n Dual Band e do mesmo fabricante do processador; 

o WPA e WPA2, 802.1X (EAP-TLS, TTLS, PEAP, LEAP, EAP-FAST), EAP-SIM, EAP-AKA.  

o Autenticação PAP, CHAP, TLS, GTC, MS-CHAP, MS-CHAPv2 

o Criptografia: 64bit E 128bit WEP, AES-CCMP, TKIP, WPA2, AES-CCMP 

 Bluetooth 3.0 ou superior 

TELA 

 Tela de 13” à 14” LED anti-reflexiva e suporte a 16 milhões de cores; 

 Resolução mínima de 1366x768; 

PESO 

 Peso máximo com Bateria 2,5Kg; 

BATERIA 

 Mínimo de 6 células 

SISTEMA OPERACIONAL 

 Sistema operacional MS Windows 7 Professional, ou superior, com 32/64 bits com a versão em 

português - Brasil, acompanhado de licença OEM; 

APLICATIVOS 
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 MS Office 2013 Professional versão OEM, português e pré-instalado; 

COMPATIBILIDADE 

Apresentar relatório emitido pela lista de compatibilidade HCL da Microsoft, comprovando que 

este produto especificamente ou esta linha de produtos está homologado para uso com o, 

Windows 7 ou superior encontrado no site: http://www.microsoft.com/windows/catalog/; 

CERTIFICAÇÕES E/OU COMPROVANTES DE CONFORMIDADES 

 RoHs; 

 IEC 61000, CISPR 22 e CISPR 24; 

 IEC60950; 

 EPEAT Gold ou declaração de aderência aos requisitos desta emitida pelo fabricante do 

equipamento. 

OBSERVAÇÕES 

 O equipamento deverá vir acompanhado dos respectivos catálogos e manuais dos produtos em 

língua portuguesa ou inglesa onde, obrigatoriamente, a licitante deverá identificar, com clareza, 

os produtos propostos, inclusive suas especificações, além dos softwares solicitados e 

comprovação de todas as suas funcionalidades. Se os catálogos apresentados estiverem em 

idioma estrangeiro, os mesmos deverão ser traduzidos para o português, por tradutor 

juramentado; 

 Deverá ser entregue jutamente com os equipamentos comprovação de todos os certificados 

exigidos para cada marca e modelo do equipamento exigido neste edital; 

 Todas as declarações solicitadas devem ser destinadas a este órgão fazendo referência a este 

edital, com identificação do signatário, incluindo cargo, telefone para contato, firma reconhecida 

e ainda documento que comprove que a pessoa que está assinando tenha poderes para isso; 

 Disponibilizar no site do fabricante do manual de serviço do equipamento, com orientações 

técnicas de como remover e recolocar peças externas e internas do modelo do equipamento. 

Comprovar com fornecimento do(s) link(s) em uma declaração por escrito e/ou fornecimento 

impresso dos manuais. 

 O equipamento deverá possuir software para busca de drivers e firmwares (BIOS, Hard Disk, etc.) 

mais recentes para o equipamento, podendo ser feita via browser no site do fornecedor do 

microcomputador ou através de software para desktop, ambos totalmente compatíveis com o 

sistema operacional exigido nessa licitação. 

GARANTIA NOTEBOOK E BATERIA 
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 O Notebook e bateria deverão possuir garantia de 36(trinta e seis) meses ON SITE, com 

atendimento em até 12(doze) horas e solução em até 24(vinte e quatro) horas. 

 

Item 4 – Tablet  

 Tablet, tela de 9 até 10 polegadas, touch screen multi-touch, com wi-fi android 4.4. proc quad 

core, câmera 5MP, GPS. 

 

 

Item 5 – HD Externo (Disco Rígido Padrão Gigabit e Ethernet 10/100/1000 MBITS de 2 

Terabyte). 

 Disco rígido, padrão Ethernet (HD externo), externo de 02 Terabytes 

 

 

Item 6 – No-break, microprocessado, 1400 VA 

 No-break; microprocessado; com módulo de bateria externo; tecnologia online; 

microprocessador Risc de alta velocidade com memória flash, integrando diversas funções perrif.; 

potência mínima suportada 3 Kva; função true Rms; rendimento a plena carga 95% e 85% a 

bateria; tensão de entrada 115/127 v e 220 V; variação de tensão de entrada 88 a 141 (115/127 

V) - 170 a 262 (220 V); frequência de entrada 60 +/- 5 Hz; fator de potência 0,62; isolamento de 

entrada transformador isolador; estabilizador interno com 4 estágios de regulação; filtro de linha 

interno; tensão de saída 115 V; variação da tensão de saída 5% (bateria) e +6% -10% (rede); 

distorção harmônica menor que 1%; forma de onda senoidal por aproximação (retangular Pwm); 

proteção contra sobrecarga; autoteste; inversor sincronizado com a rede (sistema Pll); Dc Start; 

tipo de baterias internas e seladas; com autonomia mínima de 30 minutos ou superior a plena 

carga; conector do tipo engate rápido para expansão de autonomia; tempo máximo de recarga 

das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado; auto-diagnóstico; permite a 

recarga com níveis baixos; software de gerenciamento compatível com Sw Compat Win; interface 

de comunicação inteligente nos padrões Rs-232 (acompanha cabo); leds de sinalização para 

modo rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras; 

alarme p/ queda de rede, subtensão e sobretensão, fim da autonomia e de vida útil da bateria; 

gabinete fechado; quantidade de saídas de 10 tomadas; chave liga/desliga temporizada com 

função mute, evitando o desligamento acidental e inibindo o alarme sonoro; garantia mínima de 

12 meses; com manual técnico; e suas condições deverão estar de acordo com a legislação atual 

vigente; 
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5. LOCAL DE ENTREGA 

Sede da Fundação Florestal – Almoxarifado 

Rua do Horto, 931 – Horto Florestal – São Paulo – SP 

CEP: 02377-000 

Tel: (11) 2952-0105 – horário comercial 

Responsável pelo recebimento: Eduardo – Almoxarifado 

 

6. GARANTIA 

Garantia mínima de: 12 (doze) meses para todos os itens. 

 

7. PRAZO DE ENTREGA 

O vencedor terá um prazo de 30 dias (corridos) contados a partir do recebimento da 

ordem de compra, para entrega dos materiais no local e horário discriminado no item 04. 

 

8. PAGAMENTO 

 

O Pagamento será realizado 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal, atestada pelo 

responsável pelo recebimento dos produtos. 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

Pregão Eletrônico:  

1. Pela aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM ENTREGA EM SÃO PAULO - SP, 

objeto do Edital do Pregão Eletrônico E-85/16, apresentamos a presente proposta comercial: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID 
QTD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Microcomputador Completo, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de 

Referência – incluir Descrição 

completa e detalhada do 

equipamento ofertado 

unidade 6   

2 

Multifuncional, conforme especificações 

do Anexo I – Termo de Referência. 

incluir Descrição completa e 

detalhada do equipamento ofertado 

unidade 6   

3 

Notebook, conforme especificações do 

Anexo I – Termo de Referência incluir 

Descrição completa e detalhada do 

equipamento ofertado 

unidade 6   

4 

Tablet tela 9,7, conforme especificações 

do Anexo I – Termo de Referência. 

incluir Descrição completa e 

detalhada do equipamento ofertado 

unidade 2   

5 

Disco rigido, conforme especificações do 

Anexo I – Termo de Referência. incluir 

Descrição completa e detalhada do 

equipamento ofertado 

unidade  1   

6 

Nobreak, conforme especificações do 

Anexo I – Termo de Referência. incluir 

Descrição completa e detalhada do 

equipamento ofertado 

unidade 2   

 

Valor total da proposta: _____________________________________________ 

 

2. No valor da proposta já estão incluídas todas as despesas atinentes à aquisição dos bens, 
incluindo impostos, taxas, seguros ou quaisquer outros que possam incidir sobre os 
gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude da expectativa inflacionária e 
deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
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3. Declaramos, por fim, sob as penas da Lei, que o objeto ofertado atende a todas as 

especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência que integra o Edital do Pregão 
Eletrônico n° E-xx/16 . 

 
 
 
4. ENDEREÇO PARA ENTREGA: no Almoxarifado, na Rua do Horto, 931 – Horto Florestal - 

SÃO PAULO - SP. 
 

5. PRAZO DA VALIDADE DA PROPOSTA: ____________(obs: mínimo de 60 dias) contados da 
abertura da sessão pública de julgamento. 
 
____ de ______________ de 2016. 

 
 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO: 
 

Este documento não deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
licitante e nem poderá, de alguma forma, apresentar identificação da licitante, 
em qualquer caso, sob pena de desclassificação, nos termos do item V do 
Edital, 2.1., letra “c”. 
Orientações de como evitar a identificação podem ser encontradas no Manual 
de Pregão Eletrônico para o Fornecedor da BEC, item 13.1. 
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MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO III 

PROCESSO Nº  621/16 

CONTRATO Nº ________/ _____ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO 

FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, E A 

EMPRESA (INSERIR O NOME DA EMPRESA), PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

COM ENTREGA EM SÃO PAULO - SP, COM ENTREGA 

IMEDIATA. 

Aos ______ dias do mês de __________ do ano de ________, nesta 

cidade, compareceram de um lado FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede à Rua do Horto, nº 931, Horto Florestal, nesta Capital, Inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 56.825.110/0001-47, e com Inscrição Estadual nº 

111.796.293.112, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Dr. Paulo Santos de Almeida, RG 

nº 19.503.360-7, no uso da competência conferida pelo Decreto de 17/03/2016, publicado no 

Diário Oficial do Estado em 18/03/2016, pagina 01, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ______________________________ com sede, à Rua 

__________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

sob o nº ________________, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________________, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final 

consignadas, que em face que em face da adjudicação efetuada na licitação nº E-xx/16 ,  conforme 

despacho exarado às fls. ________ do Processo FF nº 433/16, pelo presente instrumento avençam 

um contrato de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM ENTREGA EM SÃO PAULO - 

SP, sujeitando-se às normas da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, Lei Federal nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive 

Resolução SMA nº 57/2013, e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e 

aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM 

ENTREGA EM SÃO PAULO - SP, com entrega imediata, conforme as especificações constantes do 

Anexo I - Termo de Referência, que integrou o Edital de Licitação nº  E-xx/16, proposta da 

CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo FF nº  621/16. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 

Os bens serão entregues em 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do presente contrato, 

conforme as condições estabelecidas nos Anexo I – Termo de Referência da Licitação nº E-85/16 . 

 

2.1 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser feita conforme consta no Anexo I – Termo de 

Referência, do Edital, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

2.2 - Os bens deverão ser entregues no prazo estabelecido no “caput” da Cláusula Segunda, 

independentemente da existência de greves deflagradas por quaisquer categorias profissionais ou 

contingências outras, relacionadas com o fornecimento do objeto, contados a partir do recebimento 

da respectiva requisição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente contrato, em cada uma de suas parcelas, será recebido na data da entrega dos 

bens no local indicado no parágrafo primeiro da Cláusula Segunda, nos termos dos artigos 73 a 76, 

da Lei Federal no 8.666/93 c.c. o artigo 70 e seguintes, da Lei Estadual no 6.544/89. 

3.1 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 

o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança 

Pública, do servidor da CONTRATANTE responsável pelo recebimento.  

3.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:  

I - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

a) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

II - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

a) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

III - A CONTRATADA compromete-se a efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas, 

de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou deteriorado, fora das especificações 
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técnicas e padrões de qualidade constantes dos Regulamentos Técnicos da Agência Nacional do 

Petróleo-ANP e das Portarias do Departamento Nacional de Combustíveis DNC em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

O valor total do presente contrato é de R$ __ (____), e onerará recursos orçamentários do exercício, 

programa de trabalho ___________ ,  Natureza de Despesa _____. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E FATURAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias pela CONTRATANTE (Decreto Estadual nº 

43.914, de 26.03.99), contados da data de entrada da nota fiscal/fatura, no Setor de Despesas da 

Fundação Florestal, sito à Rua do Horto, 931 – prédio nº 2 – 1º andar, à vista do respectivo Termo de 

Recebimento Definitivo do Objeto ou Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro, da cláusula 

terceira. 

5.1 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.   

5.2 - O valor para pagamento será obtido mediante aplicação dos preços unitários contratados às 

correspondentes quantidades efetivamente fornecidas. 

5.3 - O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA junto ao Banco 

do Brasil S/A Agência __________ - Conta Corrente ____________, após o atestado do gestor do 

contrato.  

5.4 - O pagamento somente será efetuado mediante verificação da validade da Certidão Negativa de 

Débito – CND, da Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

– CRF e INSS da CONTRATADA. 

5.5 - Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 

CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 

do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização 

de cada pagamento. 

5.6 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos 

do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento de contrato, do Edital da 

Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual de Licitações, cabe 

à CONTRATADA: 

I - Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários.  

II - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento.  

III - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71, da Lei Federal nº 8.666/93. 

IV - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas ao 

fornecimento tais como embalagens, seguros, transportes, tributos diretos e indiretos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, etc. 

V - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste 

termo. 

VI - Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante 

a execução deste contrato; 

VII - Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 

execução do contrato; 

VIII - Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa 

afetar a execução do contrato; 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 

contrato, cabe à CONTRATANTE: 

I - Expedir as requisições, nos moldes estipulados na cláusula segunda, com indicação do local em 

que objeto deverá ser entregue. 
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II - Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 

instalações para a entrega do objeto contratado. 

III - Providenciar o pagamento das faturas aprovadas. 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, nem cedê-

lo ou transferí-lo, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente 

contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita as sanções 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, artigos 80 e 81 da Lei Estadual nº 6.544/89, 

de acordo com o estipulado na Resolução SMA nº 57, de 13 de julho de 2013, no que couber. 

11.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor da garantia prestada/ou das 

faturas, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 

11.2 - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

11.3 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 

Estado de São Paulo pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 

no artigo 7°da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 da Resolução 

CEGP-10 de 19 de novembro de 2002. 

11.4 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas previstas na Resolução SMA nº 57, de 12 de Julho de 2013, garantindo o exercício de 

prévia e ampla defesa, e registrada no CAUFESP. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

CONTRATANTE 

Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 

artigos 75 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/89, e artigos 77 a 80, 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa, prevista no artigo 77 da Lei Estadual nº 6.544/89, e artigo 79, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DO BEM 

Os equipamentos a serem entregues devem ter no mínimo 12(doze) meses de garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos : 

a) o Edital de Licitação FF –nº  E- 85/16  e seus anexos; 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

c) a Resolução SMA-57, de 13/07/13 

II - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Estadual nº 6.544/89, da Lei Federal 

nº 8.666/93, e disposições regulamentares. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica desde já eleito, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, o 

Foro da Comarca da Capital de São Paulo, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e único 

efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo,      de                 de  20    . 

CONTRATANTE                                          CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO 

(MODELO DE DECLARAÇÃO SITUAÇÃO REGULAR JUNTO AO MT, DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO E DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO TRABALHO DE MENOR) 

 

 

___________(nome da licitante)_____________, CNPJ nº.___________________, sediada 

_______________________________________________, por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão em epígrafe, DECLARA expressamente que conhece e 

aceita as condições constantes do Edital em referência e seus anexos, bem como: 

 

a) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218 de fevereiro de 1998, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

a) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal; 

 

c) Atende às normas de saúde e segurança do trabalho, em conformidade com a Lei Federal 

6514 de 22/12/77 e com a Portaria 3.214 de 08/06/78; 

 

d) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Decreto nº 

42.911 de 06/03/98. 

 

______________, _______ de ________________ de 2016. 

(Local) 

_____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Nome: ___________________________________________ 

 

Cédula de Identidade nº.: _____________________________ 
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ANEXO V 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO FLORESTAL 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº: XX/XXXX/XXX 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM ENTREGA EM SÃO PAULO - SP  

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 

do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 

damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 

Artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciandos e, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais. 

São Paulo, XX de XXXXXX de XXXX. 

_________________________________ 

<NOME> 

CONTRATANTE 

________________________________ 

<NOME> 

CONTRATADA 
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 ANEXO VI 

DADOS PARA FATURAMENTO 

 
IMPORTANTE 
 
1) As informações relacionadas abaixo deverão constar na nota fiscal: 
 
FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ nº 56.825.110/0001-47 
Inscrição Estadual nº 111.796.293.112 
Endereço: Rua do Horto, 931, Horto Florestal – São Paulo/ SP 
CEP: 02377-000 
 
OBS: Chamamos a atenção de que deverá constar no campo apropriado o número da Inscrição 

Estadual. 
 
 
2) OBRIGATORIEDADE DA ENTREGA DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-e, conforme legislação 
abaixo: 
 
“Art. 7° - Deverão, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em 
substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que: (Redação dada ao artigo pela 
Portaria CAT – 173/09, de 01-09-2009; DOE 02-09-2009). 
 
III – Independentemente da atividade econômica exercida, a partir de 1° de dezembro de 2010, 
realizarem operações: (Redação dada ao inciso pela Portaria CAT-184/10 de 30-11-2010; DOE 01-12-
2010; Retificação DOE 04-12-2010).” 
 
 
OBS 1 : Fica determinada a obrigatoriedade da apresentação da DANFE (Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica), bem como da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e a Fundação Florestal para providências. 
 
OBS 2: A Fundação Florestal não tem isenção de ICMS e IPI 
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ANEXO VII 
 

RESOLUÇÃO SMA Nº 57/13 
 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 13/07/2013 

Resolução SMA-57, de 12-07-2013 

Dispõe sobre a aplicação das sanções de advertência multas relativas aos procedimentos de contratação, no âmbito da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente. 

O Secretário de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 3º do Decreto estadual 31.138, de 09-01-
1990, com a redação dada pelo artigo2º do Decreto estadual 33.701, de 22-08-1991, e considerando as disposições das Leis federais 8.666, de 21-
06-1993, e 10.520, de 17-07-2002, e da Lei estadual 6.544, de 22-06-1989, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º - A aplicação das sanções de natureza pecuniária de advertência, a que se referem o artigo 7º da Lei federal10.520, de 17-07-2002, os 
artigos 81, 86 e 87, I e II, da Lei federal 8.666, de 21-06-1993, e os artigos 79, 80 e 81, I e II, da Lei estadual 6.544, de 22-06-1989, obedecerá às 
normas estabelecidas na presente Resolução. 

Artigo 2º - As sanções serão aplicadas com observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Artigo 3º - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de prévia e ampla defesa, observado, o que couber, o 
procedimento estabelecido nas instruções contidas na Resolução da Casa Civil 52, de 19-07-2005, do Comitê de Qualidade da Gestão Pública, ou 
em outro ato regulamentar que a substituir. 

CAPÍTULO II - DOS PRAZOS 

Artigo 4º - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis. 

Artigo 5º - Da decisão, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados da notificação. 

Artigo 6º - A contagem dos prazos de entrega e de início de execução será feita em dias corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à 
data estabelecida no instrumento contratual. 

Parágrafo único - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

CAPÍTULO III - DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

Artigo 7º - A inexecução total ou parcial de contratos, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado na execução, sujeitará o 
contratado à aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência; e/ou 

II - multas. 

Artigo 8º - A pena de advertência será aplicada a critério da autoridade, quando o contratado infringir obrigação contratual pela primeira vez, 
exceto nas contratações decorrentes de certames realizados na modalidade pregão, prevista na Lei federal 10.520, de 17-07-2002. 

Artigo 9º - A pena de multa será assim aplicada: 

I - de 30% do valor total corrigido da avença, no caso de inexecução total do contrato; 

II - de 30% do valor corrigido da avença, relativo à parte da obrigação não cumprida, no caso de inexecução parcial do contrato; 

III - de 1% do valor corrigido da avença, no caso de atraso injustificado na execução do contrato, acrescido de: 

a) 0,2% ao dia, para atrasos de até 30 dias; 

b) 0,4% ao dia, para atrasos superiores a 30 dias, no que exceder ao prazo previsto na alínea “a” deste inciso. 

§ 1º - Os percentuais de que tratam as alíneas “a” e “b”, do inciso III, deste artigo, incidirão sobre o valor total corrigido do contrato. 
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§ 2º - A reincidência no descumprimento do prazo de entrega ensejará a aplicação da multa em dobro. 

§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada poderá ser, a critério da Administração, descontado dos pagamentos devidos em decorrência da 
execução do contrato que ensejou a sanção, ou descontado da garantia prestada para o mesmo contrato. 

§ 4º - Inexistindo o desconto nos moldes previstos no §3º, deste artigo, o correspondente valor deverá ser recolhido, através de guia apropriada, 
no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação. 

§ 5º - O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do contrato. 

§ 6º - A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de penalidade de advertência. 

Artigo 10 - O atraso injustificado superior a 60 (sessenta)dias corridos será considerado inexecução total, salvo razões de interesse público 
expostos em ato motivado da autoridade competente. 

Artigo 11 - A recusa injustificada, impedimento de corrente de descumprimento de obrigações assumidas durante a licitação ou impedimento legal 
do adjudicatário em assinar o instrumento de contrato ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à multa de 30% valor total corrigido da avença. 

Parágrafo único - o valor da multa de que trata este artigo, deverá ser recolhido, através de guia apropriada, no prazo de 10(dez) dias corridos 
contados da notificação. 

Artigo 12 - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados, implicará no registro de devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN e na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial. 

Artigo 13 - As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, inclusive com as demais penalidades 
previstas nas Leis federais 8.666, de 21-06-1993, e 10.520, de 17-07-2002, e na Lei estadual 6.544, de22-06-1989, observadas as prescrições legais 
pertinentes e as disposições estabelecidas nos respectivos instrumentos convocatórios e de contratos. 

Artigo 14 - Independentemente das sanções estabelecidas os incisos I e II, do artigo 9º, artigo 11 e artigo 13, a adjudicatária/contratada, em razão 
se sua inadimplência, arcará, ainda, a título de perdas e danos, com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, se 
nenhum dos classificados remanescentes aceitar a contratação nos termos propostos pela inadimplente. 

CAPÍTULO IV - DA COMPETÊNCIA 

Artigo 15 - São competentes para aplicar, no âmbito das respectivas unidades de despesas, as sanções de advertência multa, estabelecidas nesta 
Resolução, os ordenadores de despesas. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 16 - O valor das multas terá como base de cálculo o valor da contratação, reajustado, e atualizado monetariamente pelo índice da Unidade 
Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, desde a data do descumprimento da obrigação até a data do efetivo recolhimento. 

Artigo 17 - A contagem do prazo será suspensa quando do recebimento provisório do material ou serviço, sendo retomado quando não aceito pelo 
contratante, a partir do primeiro dia útilseguinte ao da notificação da recusa. 

Artigo 18 - Observado as disposições desta Resolução, a autoridade só poderá deixar de aplicar a sanção se verificado que: 

I - não houve infração ou que o notificado não foi o seu autor; 

II - a infração decorreu de caso fortuito ou força maior. 

Artigo 19 - Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser registradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São 
Paulo - CAUFESP, ou comunicadas às autoridades competentes, para fins de registro no referido Cadastro. 

Artigo 20 - As disposições desta Resolução aplicam-se, também, aos contratos decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Artigo 21 - Cópia desta Resolução deverá, obrigatoriamente, integrar os atos convocatórios dos certames, ou, nos casos de contratações com 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, dos respectivos instrumentos de contrato. 

Artigo 22 - Quanto às omissões desta Resolução, aplicam-se as disposições legais e regulamentares pertinentes. 

Artigo 23 - A Chefia de Gabinete poderá expedir normas complementares, quando julgar necessárias, para orientação das ações a serem adotadas 
pelas unidades da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no cumprimento das disposições desta Resolução. 

Artigo 24 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 


